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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

  

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2023 

ADESÃO 02/2023 

Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, com sede 

à Rua Padre Reis, 84, Centro, 36.330-000, Coronel Xavier Chaves/MG, inscrita no CNPJ nº 

18.557.546/0001-03, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Fúvio Olímpio de Oliveira 

Pinto, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, MÉTODO 

TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA, CNPJ 65.295.172/0001-85, com sede à 

Avenida Barão de Melo, nº 3.382, 1º Andar, Bairro Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 

30.494-270, representada legalmente por Anderson Mendes Pimenta, CPF ********, adjudicatária 

do Processo Licitatório nº 47/2023, Adesão 02/2023, doravante denominada CONTRATADA, 

resolvem celebrar Contrato fundamentado na Ata de Registro de Preços nº 238/2022 - II, oriunda 

do Pregão Eletrônico nº 108/2022 da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

GESTÃO - SEPLAG, POR INTERMÉDIO DO CENTRO DE SERVIÇOS 

COMPARTILHADOS – CSC, CNPJ 05.461.142.0001-70, com integral observância da na Lei 

Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, no Decreto Municipal nº 3.053, de 14 de dezembro de 2018, 

bem como nas demais legislações pertinentes e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta Licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE PABX IP VIRTUALIZADO, EQUIPAMENTOS DE INTERFACE 

PARA SISTEMAS DE TELEFONIA IP (GATEWAY), TERMINAIS TELEFÔNICOS COM 

TECNOLOGIA IP, COM CONFIGURAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE 

CONHECIMENTO, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, MEDIANTE CONTRATO OU 

DOCUMENTO EQUIVALENTE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES 

PREVISTAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS, SOB DEMANDA, FUTURA E EVENTUAL. 

1.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital do Pregão Eletrônico e 

seus Anexos. 

1.3. Os serviços deverão ser apresentados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Coronel Xavier Chaves, nas quantidades solicitadas na Ordem de Compra. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO: 

2.1. A vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da publicação do seu extrato 

no órgão oficial de imprensa; podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, II, da Lei 8.666/93, até 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 

e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

2.1.3. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração; 

2.1.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições 

iniciais de habilitação. 

2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o 

interesse na prorrogação; 

2.1.6. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.1.8. Respeitando-se o exercício financeiro com apostilamento das dotações de exercícios 

posteriores, nos termos do §8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

2.2. A dotação orçamentária consignada:  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.001.000 GAB.E SEC. DA CÂMARA MUNICIPAL 

FUNÇÃO 04 LEGISLATIVA 

SUFUNÇÃO 122 AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA 0401 ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO LEGISLATIVO 

PROJ/ATIVIDADE 2.005 MANT DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 

LEGISLATIVO 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 22  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.001.000 GAB.E SEC. DA PREFEITURA MUNICIPAL 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0401 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

PROJ/ATIVIDADE 2.005 MANT DAS ATIVIDADES GERAIS GABINETE SEC PREF 

MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 08  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.002.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 ADMINISTRAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.012 MANT DAS ATIVIDADES GERAIS ADMINISTRAÇÃO 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 34  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.002.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 04 SEGURANÇA PUBLICA 

SUFUNÇÃO 122 POLICIAMENTO 

PROGRAMA 0402 POLICIAMENTO MILITAR 

PROJ/ATIVIDADE 2.012 MANT CONVENIO POLICIA MILITAR 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 59  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.003.001 SETOR DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO 18 GESTÃO AMBIENTAL 

SUFUNÇÃO 541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

PROGRAMA 1801 PRESERVAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 

PROJ/ATIVIDADE 2.285 MANT DAS ATIVIDADES GERAIS M. AMBIENTE E CMSB 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 81  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.003.002 SETOR DE AGRICULT E DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO 

FUNÇÃO 20 AGRICULTURA 

SUFUNÇÃO 606 EXTENSÃO RURAL 

PROGRAMA 2001 PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.036 MANT DAS ATIVIDADES GERAIS AGRICU D. ECON 

CMDRS 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 113  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.005.001 SERVIÇO DE EDUCAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

FUNÇÃO 12 EDUCAÇÃO 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.063 MANT DAS ATIVIDADES GERAIS EDUCAÇÃO 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000/ 1001 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 163  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.007.001 SERVIÇO DE SAÚDE - ADMINISTRAÇÃO 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA 0402 ATIVIDADE ADMINISTRATIVA GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.144 MANT DAS ATIVIDADES GERAIS SAÚDE  

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000/ 1002 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 402  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 1002 ASSISTENCIA DOMICILIAR DE SAÚDE 

PROJ/ATIVIDADE 2.169 ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000/ 1002 

1.621.000/ 0000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 451  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.007.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO 10 SAÚDE 

SUFUNÇÃO 301 ATENÇÃO BÁSICA 

PROGRAMA 1001 AÇÕES EM SERVIÇOS DE SAÚDE BÁSICA 

PROJ/ATIVIDADE 2.175 MANUT PRG ATENÇÃO BASICA - PAB 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000/ 1002 

1.621.000/ 0000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 439  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.008.003 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA 0805 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.212 MANUT PROG IGD-M – BOLSA FAMILIA 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

FONTE 1.500.000/  

1.660.000/ 0000 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 567  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.008.001 SETOR DE ASSISTENCIA SOCIAL 

FUNÇÃO 08 ASSISTENCIA SOCIAL 

SUFUNÇÃO 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 

PROGRAMA 0805 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 

PROJ/ATIVIDADE 2.201 MANUT ATIV GERAIS ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 524  

 

UNID 

ORÇAMENTARIA 

02.011.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV ECONOMICO 

FUNÇÃO 23 COMERCIO E SERVIÇOS 

SUFUNÇÃO 691 PROMOÇÃO COMERCIAL 

PROGRAMA 2302 PROMOÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS  

PROJ/ATIVIDADE 2.419 MANUT ATIV GERAIS DESENV ECONOMICO 

CONTA 33.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PJ 

FONTE 1.500.000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

FICHA 726  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA ENTREGA, DA FORMA DE PAGAMENTO, E 

DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO: 

3.1.  

ITEM QNT ENCARGO 

UNITÁRIO 

MENSAL 

ENCARGO 

TOTAL MENSAL 

Locação de Central Telefônica com 30 ramais 1 R$ 890,00 R$ 890,00 

Locação de Central Telefônica com 50 ramais 1 R$ 1.157,00 R$ 1.157,00 

Instalação e configuração de ramais virtuais 80 R$ 17,00 R$ 1.360,00 

Instalação de aparelho telefônico IP – Terminais IP 80 R$ 13,08 R$ 1.046,40 

Encargo Mensal Total R$ 4.453,40 

 

3.2. O preço para esse contrato será de até R$ 4.453,40 (quatro mil quatrocentos e cinquenta e 

três reais e quarenta centavos) mensais, perfazendo o valor de até R$ 106.881,60 (cento e seis 

mil, oitocentos e oitenta e um reais e sessenta centavos) para 24 (vinte e quatro) meses, conforme 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ Nº. 18.557.546/0001-03 

E-mail - licitacao@coronelxavierchaves.mg.gov.br 

apresentado na proposta comercial e que faz parte dos autos do Processo de Licitação nº 47/2023, 

cujo objeto foi adjudicado à Contratada. 

 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão da prestação de serviços efetivamente realizada. 

 

3.5. O serviço deverá respeitar a requisição de compra, onde o prazo de execução e demais 

condições estarão estabelecidas, e somente será medido e aceito pela Prefeitura Municipal de 

Coronel Xavier Chaves para fins de comprovação de execução e pagamento se cumprir os 

requisitos estabelecidos neste Contrato, bem como em todas as demais condições que compõem a 

Ata de Registro de Preços e os autos do Processo de Licitação nº 47/2023. 

 

3.6. O pagamento será efetuado por medição, no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega da 

respectiva Nota Fiscal acompanhada das certidões fiscais. 

 

3.7. Durante o prazo de vigência, os preços contratados poderão ser reajustados 

monetariamente com base no IPCA, observado o interregno mínimo de 12 meses, contados 

da apresentação da proposta e nos arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº 8.666/93, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

3.8. O direito a que se refere o item 3.7 deverá ser efetivamente exercido mediante 

pedido formal da CONTRATADA até 180 dias após o atingimento do lapso de 12 

meses a que se refere o caput desta cláusula sob pena de preclusão do direito ao seu 

exercício. 

 

3.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, manter-se-á o marco inicial descrito no item 

3.7. 

3.10. Desde que devidamente justificado e expressamente previsto no termo aditivo, o 

direito ao reajuste poderá ser exercido em momento posterior, até o encerramento do 

vínculo contratual. 

 

3.11. Os efeitos financeiros retroagem à data do pedido apresentado pela 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ENCARGOS: 
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4.1. Fica estabelecido, para todos os efeitos legais, que na execução do objeto deste Contrato, não 

caberá à Contratante qualquer responsabilidade por despesas atinentes a encargos de qualquer 

natureza, inclusive de origem previdenciária, trabalhista, fiscal e indenizatória, cabendo todos os 

ônus de tais encargos à Contratada que responde civil e criminalmente pelos atos e fatos que 

ocorram durante o cumprimento deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. Da Adjudicatária 

5.1.1. Assegurar a qualidade e garantia dos materiais e serviços entregues;  

5.1.2. Reparar, corrigir, refazer ou substituir, imediatamente, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto da Ata em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis; 

5.1.3. Permitir e facilitar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier 

Chaves a inspeção dos serviços em qualquer dia e horário, devendo prestar todas as informações e 

esclarecimentos solicitados; 

5.1.4. Informar à fiscalização ou supervisão da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, 

registrando, por escrito, a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o cronograma, indicando as medidas 

para corrigir a situação; 

5.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Coronel Xavier 

Chaves ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pela Prefeitura 

Municipal de Coronel Xavier Chaves; 

5.1.6. Manter à frente dos trabalhos equipe técnica qualificada, com capacidade e poderes bastantes 

para representá-la perante à fiscalização da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves e 

resolver os problemas referentes aos serviços em execução; 

5.1.7. Disponibilizar nos locais de execução dos serviços todo o equipamento necessário à perfeita 

execução dos serviços contratados; 

5.1.8. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 

as obrigações sociais e salariais dos empregados; 
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5.1.9. Manter junto à fiscalização da Secretaria Municipal solicitante ou de quem esta determinar, 

relação atualizada de todos os empregados envolvidos na execução da Ata de Registro de Preços; 

5.1.10. Acatar a solicitação da fiscalização, por escrito, quando esta exigir da Adjudicatária a 

substituição de qualquer empregado, cuja conduta for considerada inconveniente ou determinar à 

Adjudicatária o reforço de equipamento ou substituição de unidade, caso venha a constatar que o 

mesmo é insuficiente ou impróprio para dar à Ata de Registro de Preços o andamento previsto; 

5.1.12. Responsabilizar-se por eventuais acidentes causados a terceiros bem como assumir integral 

responsabilidade por quaisquer danos causados à Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves e 

a terceiros, decorrentes da execução dos serviços objeto da licitação; 

5.1.13. A Adjudicatária deverá realizar a execução dos serviços com técnicos capacitados; 

5.1.14. Responsabilizar-se pela qualidade dos materiais e serviços executados/fornecidos e 

promover a adequação, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto; 

5.1.15. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

5.1.16. Manter durante a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas 

toda habilitação exigida na licitação; 

5.1.17. Garantir a utilização de uniforme, sempre que for o caso, pelos profissionais envolvidos na 

execução dos serviços; 

5.1.18. Conhecer o conteúdo de cada um dos serviços a seus procedimentos executivos que deverão 

estar embasados em normas técnicas publicadas pela ABNT, empregando sempre a melhor técnica, 

bem como conhecer as exigências legais, respeitando e aplicando as prescrições, orientações e 

procedimentos específicos pelos fabricantes de materiais; 

5.1.19. Garantir que todos os materiais a serem empregados sejam de boa qualidade, atestada por 

intermédio de um eficiente sistema de avaliação, que possa dar garantia de qualidade requerida; 

5.1.20. Garantir que todos os materiais sejam de primeira linha e apresentem características de 

qualidade, resistência, durabilidade, desempenho de uso e de aspecto, suficientes e capazes de 

atender integralmente as demandas e solicitações de uso funcional corrente, respeitando as 

especificações e determinações constantes dos projetos, dos memoriais e das instituições normativas 

da ABNT e dos fabricantes; 
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5.1.21. Garantir que todos os materiais a serem empregados sejam isentos de quaisquer defeitos ou 

alteração que os modifique em relação às especificações normativas originais de fabricante, 

independentemente das razões que as produziram; 

5.2. Da Adjudicante 

5.2.1. Prestar informações necessárias, com clareza, à Adjudicatária para a execução dos serviços 

licitados; 

5.2.2. Credenciar perante a Adjudicatária, mediante documento hábil, servidores autorizados a 

acompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e execução dos serviços constantes da Ata de Registro 

de Preços; 

5.2.3. Notificar a Adjudicatária para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de 

execução dos serviços, que, por ventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais por 

técnicos da Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, a qualidade dos serviços prestados e 

utilização dos materiais solicitados; 

5.2.4. Emitir a “Ordem de Serviço” por meio da Secretaria Municipal solicitante, autorizando o 

início da execução dos serviços de forma individualizada à Adjudicatária; 

5.2.5. Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 

das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim de 

assegurar a sua regularidade e o fiem cumprimento; 

5.2.6. Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas, podendo oferecer as 

garantias necessárias para assegurar o respectivo pagamento; 

5.2.7. Exigir a troca de funcionários ou equipamento que não seja adequado às exigências do 

serviço; 

5.2.8. Aplicar, quando for o caso, as penalidades, advertências e as sanções previstas no Contrato, 

de acordo com as leis que regem a matéria; 

5.2.9. Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços objeto do Contrato;  

5.2.10. Pagar os preços dos serviços de acordo com as prescrições contratuais; 

5.2.11. Assegurar o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO: 
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6.1. A Contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o contrato, no 

caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no art. 77, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

6.2. Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Contratante, a 

qualquer tempo, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e 

XVII do Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

7.1. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coronel Xavier Chaves, assim como 

será descredenciada do CRC Municipal pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, a licitante, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º 

da lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, sem prejuízo da multa estipulada em 5% (cinco 

por cento) sobre o valor correspondente ao montante da despesa, entendida esta, como o valor total 

do contrato. 

7.2. Até a data de assinatura do contrato, resguarda-se à Administração o direito de proceder à 

desclassificação da licitante vencedora, desde que ciente de ato fraudulento ou desabonador de sua 

anterior habilitação, conhecido após a sessão de julgamento. 

7.3. A Ata e/ou contrato decorrentes desta licitação poderão ser rescindidos a qualquer tempo, 

independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, com base nos motivos dos art. 

77 e 78, na forma do art. 79 da Lei 8.666/93. 

7.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 

justificativa aceita pela Administração, resguardado o devido processo legal, poderá acarretar as 

seguintes sanções: 

7.4.1. Advertência; 

7.4.2. Multa compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total 

estimado para a contratação, pela recusa em assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias 

úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 

87 da Lei 8.666/93; 

7.4.3. Multa de mora no percentual de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor total estimado 

para a contratação pela inadimplência além do prazo determinado pela Ordem de Compras e/ou 

Ordem de Serviço, caracterizando inexecução parcial do contrato. 
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7.5. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras 

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.6. O valor de multa poderá ser descontado diretamente da nota fiscal/fatura ou de eventual crédito 

contra o Município, sendo que, no caso de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 

7.7. Se a contratada inadimplir o contrato, no todo ou em parte, ficará sujeita às sanções previstas 

no artigo 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis. 

7.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.9. Nenhum pagamento poderá ser efetuado à contratada, enquanto pendente o inadimplemento de 

qualquer penalidade imposta, salvo motivo de compensação reconhecida. 

7.10. A inexecução total ou parcial do objeto contratado enseja a sua rescisão, conforme os termos 

do art. 80 da lei 8.666/93, constituindo motivos de rescisão: 

7.10.1. O não cumprimento das cláusulas do contrato de prestação de serviços, como também, das 

especificações do objeto; 

7.10.2. O cumprimento irregular do contrato de prestação de serviços, assim como, das 

especificações do objeto; 

7.10.3. O descumprimento dos prazos estipulados; 

7.10.4. O atraso injustificado no início da atividade; 

7.10.5. A paralisação dos serviços sem justa causa ou a morosidade na sua execução, o que ensejará 

a presunção de não conclusão do serviço no prazo estabelecido; 

7.10.6. A subcontratação do objeto contratado, sua cessão ou transferência, total ou parcial, a 

formação de consórcio, bem como a fusão, cisão ou incorporação da empresa vencedora; 

7.10.7. As faltas reiteradas; 

7.10.8. Razões de interesse do serviço público. 

7.11. Caso a contratada não execute, total ou parcialmente, os serviços previstos, o Município de 

Coronel Xavier Chaves se reserva o direito de executá-los, diretamente ou através de terceiros, 

inclusive, utilizando-se dos equipamentos da mesma, se preciso for. 

7.12. A aplicação de multas não inibe a possibilidade de rescisão do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO FORO: 

8.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Resende Costa, com renúncia a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para dirimir as questões judiciais provenientes do presente Contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA REGÊNCIA: 

9.1. O presente Contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Federal 10.520/02 e 

subsidiada pela Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

9.2. E, assim, por estarem justos e contratados, o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER 

CHAVES e MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA firmam o presente 

instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, para que 

produza os efeitos legais. 

Coronel Xavier Chaves, 05 de julho de 2023. 

 

________________________________ 

MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES 

Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto 

Prefeito Municipal 

 

 

___________________________________ 

MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ 65.295.172/0001-85 

Representante legal: Anderson Mendes Pimenta 

 

Testemunhas: 

1- ____________________________ CPF: ______________________ 

 

2- ____________________________ CPF:______________________ 

 

 

 


